

LEI Nº 365/2000
OFICIALIZA LETRA E MUSICA DO POEMA DE DARCY CORDEIRO E IRMÃ NARENDRA, COMO HINO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - O Hino Oficial do Município de Diamantino é constituído pela letra e musica do poema, em anexo.

Parágrafo Único – A letra e a musica do Hino é de autoria de Darcy Cordeiro e Irmã Narendra.

Art. 2º Constitui o Hino Oficial de Diamantino um dos símbolos do Município, sendo inalterável no seu todo ou em parte.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 12 de junho de 2000.

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal 

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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